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flmll ESTADO DO PIAUÍ 
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA - PI. EXTRATO D E 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
N" 002 AO CONTRATO N 2 • 2019.01.02.01/004. PARA FINS D E 
PUBLICAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nil. 2019.0 1.02.01. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO D E EMPRESA ESP EC IALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVI ÇO DE REPA RO DE D ESE NTUPIMENTO E LIMPEZA DE FOSSAS E 
SUMIDOUROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIM ENTO SOCIAL DO MUN ICÍPIO DE LUÍS CORREIA/PJ. 
CONTRATANTE: ANA CECÍLIA ARAÚJO S ILVA, SECRETÁRIA 
MUN ICI PAL D E DESENVOLVIME NTO SOCIAL. CONTRATADO: 
ROSEMARY DE OLIVEIRA - ME, INSCRITA NO CADASTRO NACIO NAL DE 
PESSOA JURÍDICA SOB O NQ 0 1.955.351/000 1 -19, COM SEDE RUA 
MATIAS OLÍMPIO, N" 147, JOCKE Y, TERESINA/P I, CONTATOS: (86) 9 
9967-2827, E- MAIL: GONZAGAROSEMARY@GMAJL COM_ 
ASSINATURA DO ADITIVO : 28 DE FEVERE IRO DE 2 020. VIGÊNCIA: 60 
(SESSENTA) DIAS. FUNDAMENTO: CONFORME DISPOST O NA LEI 
FEDERAL N. 8 .666/93. LUÍS CORREIA-PI, 28 DE FEVEREIRO DE 2020-
KI.AILSON DA COSTA FREITAS. PRESIDENTE DA CPL. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA 

C.N.P.J. 41.52l.26'.WOI-IS 
... Porftri& Maria de Soau. li - Centro - lroae (89) 343!1-II 74 

CU.64.-.000 - MMcolhdla - Pla.l 
~ - - Prefettummg,pglgndia@!qhqq çqm,br <lii.r--, Adm. 2017-2020 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: contrato nº =º--~'=2=020~~· processo administrativo n" 
027/2020. 

Â PJUt8llill rs LICITAÇÃO TBII POR OBJJI;TO Â OOKTRATAÇÃO DJI; ll:IIPRB8A Q'IJJI; TBlfllÃ 
POR ATBIIDDIICln'O JlbC08 JI; J'ODll:ÇA JI;QtJIPJI; (IIJI;DJOO, &llffltllBIRO, AtJXILIARJI;II 
JI; JI;TC.). PAJtA ATBlmlllll:KTO KA tllODADJI; DJI; AT&llDIJIJI:lfTO 1lBA8 CORAB JI; 'IJIODADJI: 
IÚSJCA DJI; &11.'ÓDJI; DJI; IIAIICOLÃIIDIA PICLO PBRfODO DJI; 9 IIBSJCS, ~CAÇOU 
DIC8CIIJTA8 KO AlfJl:XO 1, PARTJI; llfTJI;GJlAIITJI; J)J(;8TJI; SDITAL S8CLU8IVO PAJtA JIJI;/ltPP 
Ir, PR.C.f'IAc.Ca<.:.IA Jl:IIPmAB LOCAL DJI; ACORDO 0011 A LICI 147 /:Wl4 S LICI 133/3006. 

o. NIClll'8N - pranmeatea do <>rçammtto OenJ. do IIIUllcfplo de llueollAdJa 
-cicio de-: JUl:CUJl808 ORDJK.ÃJUOS: n>II/ICll8/AltltBIC@AÇAo/1'118/C08TBIO 
e OUTR08 DO BXSRCfCIO DJI; 3030. 

Óq&,lo: 02 PNWtana IIIIDimpal de llueolliuUa, 
Umdad.e1 l:l ...,,._ 1111Dldpal d.e a.li.do 
Sub Umdad.e: 00 .....,._ IIIUdd.pal d.e a.li.de 
Manutenção Admwistrativ"" da Saúde 
10.301.4022.2048.0000 
õ.po, 02 -..1111D1mpa1 d.e llueolliuUa, 
Umdad.e: 17 J'luldo 11....Wpal de ld.d.e 
Sub Umdad.e: 00 J'luldo IIIIDldpal de lla1ble 
Manutenção do Fundo Municipal da Saúde 
10.301.6122.2075.0000 
Código: 33.90.39.00 outros serviços de terceiro - Pessoa Jurídica 
roll'rSOOl/214 

COIITRATAKTE1 O llllU1'JCiPJO DJI: IIARCOLÃIIDIA - PI, inac:rito no CNPJ nª 
41.522.269/0001-15, situado na Rua Porfiria Maria de Sousa nº 21, Centro, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Fnm:laco Pedn> de Ara.,o (Prete!to 
Municipal), brasileiro, piauiense, casado, residente e domiciliado na Rua Projetada, n• 
SN, Serra do Geaeo, CEP: 64.685-000 - Marcolândia - Piauí, portador do CPF sob nª 
184.496.463-91. 

COIITRATADAs BELARKilfO SAJfTOS COUTilfBO (CLilfILAB 
COUTilfHO) CKPJ •• 16.691.692/0001-00, empresa situada a Rua Maria do 
Socorro Gomos N° 241 - Bairro: Centro - CEP nº 64.685-000, cidade de 
llu-l&sadla - PI, neste ato representado pelo SR. BBLARJIIRO SAKTOS 
COUTilfHO, portador do CPF a• 039.926.783-26, brasileiro, solteiro. 
Empresa ativa, situação cadastral desde 02/08/2012, neste ato Denominada de 
CONTRATADO. 

Global de R$ 261.000,00 (duseatoa e -ta e um mil reaJa) 

Proposta mais vantajosa para a Administração publica Mwlicipal. 
Urgência da contratação devido a Pandemia carona vírus De acordo Lei n .. 
13.979/2020. 

DATA DA ASSlNATURA: 24 DE março DE 2020. 

Validade: 31 de dezembro de 2020. 
~ Pégina 1 del 

~---

ESTADO DO PJAJJÍ 
PREF'EITIJRA MJINICQ'AL DE MARÇQLÃNDIA 

C.N.P.J. 41.5%2.269/0001-15 
Rua Porflria Maria de Souaa, 21 - CedlrO - Folle (19) 3439-1174 

CEI'. 64.6'5-000 - Mafto!Alldla - Plalll 
Prefelturamaroo/andia@ya),oo com br 

ADM. 2017-20l0 

EXTRATO DE ÇQNJRATO 

Procedlmentll L.lcitlltórlll: a• 002.1/2010 
Modalidade: Inu.igibilidade. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA JURJDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SUPORTE EM AÇÕES ADMINISTRATIVAS TRIBUTARIAS VISANDO AMPLIAÇÃO DE 
RECEITAS A ESSA ADMINISTRAÇÃO. CONFORME TERMO DE REFERtNCIA A 
INEXIGIBILIDADE N" Ol.I/2V20. 

Órp> 02 Pnf<lturw Mu■ldpal de Muwdndla 
Ualdade 02- do Pnfelto 
•Jt uldade 00 Gal>- do Prddto 
~ria e Coaaalrorta .Jurldlca 
IM.l22.1:W3.2001.0000 
1:-: 3.3.90.39.00 Outnll Servlçol de y-.,,. _-. .Jurfdlca 
Fonte: 001 
As fontes de recunos são oriundos: FPM/ICMS/ARRECADAÇÃO/IPI MUN/ICMS 

EXPORTAÇÃO e llutroa de exercido de 2010. 

CONTRATANTE: O MUNICÚ'IO DE MARCOLÁNDIA - PI, inscrito no CNPJ nº 
41 .522.269/0001-15, situado na Rua Porfiria Maria de Sousa. 21- Centro, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal FRANCISCO PEDRO DE ARAÚJO. 
bruUelro, plauiense, cuado, re1ldente e domiciliado na Serra do Getto -
Zona Urbana - Marcolindia. portador de CPF aob o' . 184.496.463 - 91. 

CONTRATADA: FALCÃO & BENVINl>O ADVOGADOS ASSOCIAÇÃO, possuidora do 
CNPJ IOb o D" 15.753.!12~1- 75, e é sediada e localizada na Av. loquei clube D .. 
299, ala JOS/1206 EUROBUSINES. Baúno: Joquci, oa cidade de Teresina, Eatado do 
Piaul - CEP Nº 64.049-240, neste ato Rep,-ntado pelo Sr. VALMIR MARTINS 
FALCÃO SOBRJNHO, portador do CPF nº 226.465.903-34 e OAB/PI nº 3706, 
tt3idcntc e domiciliado na Cidade de Teresina- Piaul . 

Publicado em Mural da Prefeitura e Portal da Transpariocia. 

VALOR GLOBAL RS 84.000,00 (OITENTA E QUATRO MIL REAIS). 
DATA DA ASSINATURA: 09 DE JANEIRO DE 2010. 
VALIDADE: 31 DE DEZEMBRO DE 2010. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUI 

CNPJ: 07.4S0.778/0001 - 41 
Adm.: Compromisso com o povo 

Rua doe Trt■ p~ 24G, c ... tro. CEP: M.1.65--000 Al■golnh.a do Plaul. 
8-: WWW alaqolnha.pl.q9v.br FtH~: (99) 34412-'t124 E -Mait: ~l"aa~. ctM't'I 

DECRETO Nº 008/2020, DE 13 DE ABRIL DE 2020. 

"[);$põe sobte a prom,gaç/Jo do 
Decteto Municipal N1 2212019, qu. 
trata da adoçao de medidas para 
mduç/Jo de despt,SBS de pes,>oal. 
nos lermos da Lei Complemflf1lar ND 
10112000 a dS outras pro~ncias·. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE ALAGOINHA 00 PIAUI . ESTADO DO PIAUI. no uso de
suas atribuições estatufdas na Lei OrgAnica do munici pio , e, ainda: 

CONSIDERANDO o Art. 169 da Constltuíção Federal que detennina que a despesa 
com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados. do Distrito Federal e dos Municlpios nAo 
poderá exceder os limites estabelecidos em lei Complementar; 

CONSIDERANDO que a crise atual e medidas adotadas pelo Governo Federal 
afetaram direllimente as r..ceilas, especialmente a queda no repasse do Fundo de Participação 
dos Municlpios - FPM; 

CONSIDERANDO que é dever do admlnl!ltrador defander e ~lar pelO Dom e rogular 
funcionamento dos bens e seivi90& em prol du comunidade ; 

CONSIDERANDO a neoeasidade de adoção de medidas administrativas Imediatas. 
para melhor adequar o noalidade eoonõmica e financeira do Municlpio, sem prejulzo da 
prestação de serviços perante a colotívidado ; 

CONSIDERANDO as medidas obrigatórias a serem tomadas pelo gestor público para 
adequaçAc das d""pesas nos parêmetros e limites estabelecidos na LC 101/2000; e 

CONSIDERANDO o ert. 2" do Decreto N' 2712016, datado de 03 da novembro de 
2018. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica prorrogado, em todos os seus termos, pelo prazo de 120(cento a vinte) 
dias o Decreto Municipal Nº 2212019. 

Art. 2º - o presente Decreto vigorará pelo prazo de 120 (cento e v inte) dias. findo os 
quais peraertlo efelto as vo<lnções nela Impostes, salvo so for nacessár1a a rnantonça da 
reduçêo para obedM!lncia aos limites ntabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal. caso em 
que poderá ser pro<rogada a vig6ncia do presente Oecreto Inclusive. com a adoção de m as 
medidas que se justifiquem. 

Art. 3º - Revogados as disposições em contrário. este Decreto entra em vigor na dela 
da sua publicaç.10. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alagoinha do Piaul (PI). em 13 de abril de 2020. 

_;.,.,,,,-,,..., ... -"-.e.-. 
JORISMAR J\!tSÉ DA ROCHA 

Prefeijo Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


